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TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 256.160.620,00
 NOVEMBRO   256.160.620,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 2.755.338,00
 OUTUBRO   2.755.338,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  253.405.282,00 253.405.282,00 0,00
13916 8º 1º  2 4.991.790,00 4.991.790,00 0,00
TOTAL GERAL    258.397.072,00 258.397.072,00 0,00

DECRETO Nº 56.332, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1º de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o § 4º do artigo 29 das Disposições Transitórias 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

“§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se a fatos 
geradores ocorridos até 31 de março de 2011.” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os itens 144 a 201 
ao § 3º do artigo 29 das Disposições Transitórias do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“144 - fabricação de papel, CNAE 1721-4/00;
145 - fabricação de cartolina e papel-cartão, CNAE 

1722-2/00;
146 - fabricação de formulários contínuos, CNAE 

1741-9/01;
147 - fabricação de produtos de papel, cartolina, 

papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e 
de escritório, CNAE 1741-9/02;

148 - fabricação de fraldas descartáveis, CNAE 
1742-7/01;

149 - fabricação de absorventes higiênicos, CNAE 
1742-7/02;

150 - fabricação de produtos de papel para uso 
doméstico e higiênico-sanitário não especificados ante-
riormente, CNAE 1742-7/99;

151 - fabricação de produtos de pastas celulósicas, 
papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente, CNAE 1749-4/00;

152 - fabricação de produtos petroquímicos básicos, 
CNAE 2021-5/00;

153 - fabricação de intermediários para plastifican-
tes, resinas e fibras, CNAE 2022-3/00;

154 - fabricação de produtos químicos orgânicos 
não especificados anteriormente, CNAE 2029-1/00;

155 - fabricação de sabões e detergentes sintéticos, 
CNAE 2061-4/00;

156 - fabricação de produtos de limpeza e polimen-
to, CNAE 2062-2/00;

157 - fabricação de cosméticos, produtos de perfu-
maria e de higiene pessoal, CNAE 2063-1/00;

158 - fabricação de medicamentos alopáticos para 
uso humano , CNAE 2121-1/01;

159 - fabricação de medicamentos homeopáticos 
para uso humano, CNAE 2121-1/02;

160 - fabricação de medicamentos fitoterápicos 
para uso humano, CNAE 2121-1/03;

161 - fabricação de medicamentos para uso veteri-
nário, CNAE 2122-0/00;

162 - fabricação de preparações farmacêuticas, 
CNAE 2123-8/00;

163 - fabricação de vidro plano e de segurança, 
CNAE 2311-7/00;

164 - fabricação de embalagens de vidro, CNAE 
2312-5/00;

165 - fabricação de artigos de vidro, CNAE 2319-
2/00;

166 - fabricação de aguardente de cana-de-açúcar, 
CNAE 1111-9/01;

167 - fabricação de outras aguardentes e bebidas 
destiladas, CNAE 1111-9/02;

168 - fabricação de vinho, CNAE 1112-7/00;
169 - fabricação de malte, inclusive malte uísque, 

CNAE 1113 -5/01;
170 - fabricação de cervejas e chopes, CNAE 1113-

5/02;
171 - fabricação de águas envasadas, CNAE 1121-

6/00;
172 - fabricação de refrigerantes, CNAE 1122-4/01;
173 - fabricação de chá mate e outros chás prontos 

para consumo, CNAE1122-4/02;
174 - fabricação de refrescos, xaropes e pós para 

refrescos, exceto refrescos de frutas, CNAE 1122-4/03;
175 - fabricação de outras bebidas não-alcoólicas 

não especificadas anteriormente, CNAE 1122-4/99;
176 - produção de semi-acabados de aço, CNAE 

2421-1/00;
177 - produção de laminados planos de aço ao car-

bono, revestidos ou não, CNAE 2422-9/01;
178 - produção de laminados planos de aços espe-

ciais, CNAE 2422-9/02;
179 - produção de tubos de aço sem costura, CNAE 

2423-7/01;
180 - produção de laminados longos de aço, exceto 

tubos, CNAE 2423-7/02;
181 - produção de arames de aço, CNAE 2424-5/01;

182 - produção de relaminados, trefilados e perfila-
dos de aço, exceto arames, CNAE 2424-5/02;

183 - produção de alumínio e suas ligas em formas 
primárias, CNAE 2441-5/01;

184 - produção de laminados de alumínio, CNAE 
2441-5/02;

185 - metalurgia dos metais preciosos, CNAE 2442-
3/00;

186 - metalurgia do cobre, CNAE 2443-1/00;
187 - produção de zinco em formas primárias, 

CNAE 2449-1/01;
188 - produção de laminados de zinco, CNAE 2449-

1/02;
189 - produção de soldas e anodos para galvano-

plastia, CNAE 2449-1/03;
190 - metalurgia de outros metais não-ferrosos 

e suas ligas não especificados anteriormente, CNAE 
2449-1/99;

191 - fabricação de máquinas e equipamentos para 
a prospecção e extração de petróleo, peças e acessó-
rios, CNAE 2851-8/00;

192 - fabricação de outras máquinas e equipamen-
tos para uso na extração mineral, peças e acessórios, 
exceto na extração de petróleo, CNAE 2852-6/00;

193 - fabricação de tratores, peças e acessórios, 
exceto agrícolas, CNAE 2853-4/00;

194 - fabricação de máquinas e equipamentos para 
terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores, CNAE 2854-2/00;

195 - fabricação de peças e acessórios para o sis-
tema motor de veículos automotores, CNAE 2941-7/00;

196 - fabricação de peças e acessórios para os 
sistemas de marcha e transmissão de veículos automo-
tores, CNAE 2942-5/00;

197 - fabricação de peças e acessórios para o siste-
ma de freios de veículos automotores, CNAE 2943-3/00;

198 - fabricação de peças e acessórios para o sis-
tema de direção e suspensão de veículos automotores, 
CNAE 2944-1/00;

199 - fabricação de material elétrico e eletrôni-
co para veículos automotores, exceto baterias, CNAE 
2945-0/00;

200 - fabricação de bancos e estofados para veícu-
los automotores, CNAE 2949-2/01;

201 - fabricação de outras peças e acessórios para 
veículos automotores não especificadas anteriormente, 
CNAE 2949-2/99.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de outubro de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 530-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, para alterar a redação do 
artigo 29 das Disposições Transitórias, o qual dispõe 
sobre a suspensão do lançamento do imposto devido 
na importação de bens sem similar nacional destinados 
à integração no ativo imobilizado de estabelecimento 
industrial de setores especificados, bem como sobre o 
creditamento do valor integral do imposto relativo à 
aquisição dos referidos bens de fabricante paulista.

As alterações propostas são as seguintes:
1 - o artigo 1º altera o § 4º do referido artigo 29 

das Disposições Transitórias para prorrogar o prazo de 
vigência do dispositivo até 31 de março de 2011;

2 - o artigo 2º acrescenta ao § 3º do referido artigo 
29 das Disposições Transitórias diversos setores da 
indústria que passam a aplicar a suspensão e o credita-
mento previstos nesse dispositivo.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Respeitosamente,
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.333, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 8º, XXIV e §§ 10, 11 e 12 da 
Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentada, com a redação que se 

segue, a Seção XXVI ao Capítulo IV do Título II do Livro 
II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000, composta pelos artigos 400-H 
e 400-I:

“SEÇÃO XXVI - DAS OPERAÇÕES COM INSUMOS 
UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS PARA 
PRODUÇÃO DE ENERGIA EÓLICA.

Artigo 400-H - O lançamento do imposto incidente 
na operação interna com mercadoria utilizada como 
insumo na fabricação dos produtos indicados no § 1º, 

fica diferido para o momento em que ocorrer a entrada 
da mercadoria no estabelecimento fabricante.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se às mercado-
rias utilizadas como insumos na fabricação dos produ-
tos a seguir relacionados, classificados nos códigos da 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM:

1 - aerogeradores para conversão de energia dos 
ventos em energia mecânica para fins de bombeamento 
de água e/ou moagem de grãos, 8412.80.00;

2 - aerogeradores de energia eólica, 8502.31.00;
3 - torre para suporte de gerador de energia eólica, 

7308.20.00 e 9406.00.99.
§ 2º - O disposto neste artigo fica condicionado a 

que:
1 - seja concedido regime especial ao estabeleci-

mento fabricante dos produtos relacionados no § 1º, 
nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria 
da Fazenda;

2 - haja expressa adesão do estabelecimento forne-
cedor da mercadoria utilizada como insumo na fabrica-
ção dos referidos produtos ao regime especial concedi-
do conforme indicado no item 1.

Artigo 400-I - O lançamento do imposto incidente 
no desembaraço aduaneiro da mercadoria, sem similar 
produzida no país, utilizada como insumo na fabrica-
ção dos produtos indicados no § 1º do artigo 400-H, 
quando a importação for efetuada diretamente por 
estabelecimento fabricante dos referidos produtos, fica 
suspenso para o momento em que ocorrer a entrada da 
mercadoria no mencionado estabelecimento.

§ 1° - A suspensão prevista neste artigo fica condi-
cionada a que o estabelecimento fabricante:

1 - esteja sob regime especial concedido pela Secre-
taria da Fazenda;

2 - seja usuário do sistema eletrônico de processa-
mento de dados para a emissão e escrituração de docu-
mentos fiscais, nos termos de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda;

3 - promova o desembarque e o desembaraço adu-
aneiro da mercadoria importada em território paulista.

§ 2º - A inexistência de mercadoria similar pro-
duzida no país deverá ser atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de tais mercadorias, com abrangência em 
todo o território nacional.

§ 3º - Não satisfeitas as condições estabelecidas 
neste artigo, não prevalecerá a suspensão, hipótese 
em que o importador deverá recolher o imposto devi-
do com multa e demais acréscimos legais, calculados 
desde a data do desembaraço aduaneiro, por meio de 
Guia de Arrecadação Estadual (GARE-ICMS).” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 27 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de outubro de 2010.
OFÍCIO GS Nº 426-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que introduz alteração no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000.

A minuta proposta tem por objetivo incluir os arti-
gos 400-H e 400-I ao Regulamento do ICMS para esta-
belecer, respectivamente, o diferimento e a suspensão 
do lançamento do imposto devido nas operações de 
aquisição interna ou importação de mercadoria utiliza-
da como insumo na fabricação dos produtos indicados 
no § 1º do artigo 400-H, para o momento em que 
ocorrer a entrada da mercadoria no estabelecimento 
fabricante, mediante a concessão de regime especial e 
o atendimento de outras condições que especifica.

Trata-se de medida de política tributária, com fun-
damento no artigo 8º, XXIV e §§ 10, 11 e 12 da Lei 
6.374, de 1º de março de 1989, que visa incentivar a 
indústria paulista do setor, reduzir a burocracia para as 
empresas e favorecer os consumidores.

Não há comprometimento em relação à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, uma vez que a mudança proposta 
não implica renúncia de receita do Estado, alterando 
apenas a forma e o momento do pagamento.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.334, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto nos Protocolos ICMS-104/08, 105/08, 106/08 
e 107/08, de 16 de novembro de 2008, 159/09, de 1º de 
outubro de 2009, e 77/10, de 26 de março de 2010,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000:

I - o artigo 78:
“Artigo 78 - Por regime especial, o imposto exigível 

mediante guia de recolhimentos especiais poderá ser 
compensado com crédito acumulado (Lei 6.374/89, art. 
71, alterado pela Lei 10.619/00, art. 2º, VII, e Convênio 
AE-7/71, cláusula terceira).

§ 1º - Tratando-se de importação, o regime especial 
somente será concedido se o desembarque e desemba-
raço aduaneiro forem processados em território pau-
lista.

§ 2º - No caso de importação de que trata o § 1º 
poderá ser compensado com crédito acumulado além 
do imposto, a multa moratória e os juros de mora, 
quando for o caso.” (NR);

II - do Anexo VI:
a) o item 1 da Parte I da Tabela XXII - CAMA, COL-

CHÕES, TRAVESSEIROS E PILLOW:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Alagoas Protocolo ICMS-107/08, de 

16-11-08
a partir de 01.2.09

“ (NR);
b) os itens 1 e 5 da Parte I da Tabela XXIII - COSMÉ-

TICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL E 
TOUCADOR:

“
ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Alagoas Protocolo ICMS-106/08, de 

16-11-08 
a partir de 01.9.10

5 Paraná Protocolo ICMS 77/10, de 
26-3-10

a partir de 01.5.10

“ (NR);
c) os itens 1 e 5 da Parte II da Tabela XXIII - COS-

MÉTICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS DE HIGIENE PESSO-
AL E TOUCADOR:

“
ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Alagoas Protocolo ICMS-106/08, de 

16-11-08 
Vide § 3º da Cláusula 
primeira

5 Paraná Protocolo ICMS 77/10, de 
26-3-10

a partir de 01.5.10

“ (NR);
d) o item 2 da Parte I da Tabela XXIV - MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
2 Alagoas Protocolo ICMS-104/08, de 

16-10-08
a partir de 01.9.10

“ (NR);
e) o item 1 da Parte II da Tabela XXIV - MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Alagoas Protocolo ICMS-104/08, de 

16-10-08
Vide § 3º da Cláusula 
primeira

“ (NR);
f) o item 1 da Parte I da Tabela XXIX - MATERIAIS 

DE LIMPEZA:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Alagoas Protocolo ICMS-105/08, de 

16-11-08
a partir de 01.2.09

“ (NR);
g) o item 1 da Parte II da Tabela XXIX - MATERIAIS 

DE LIMPEZA:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Alagoas Protocolo ICMS-105/08, de 

16-11-08
Vide § 3º da Cláusula 
primeira

“ (NR).
Artigo 2º - Fica acrescentada a Tabela XL ao Anexo 

VI do Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“TABELA XL - MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNI-
COS, ELÉTRICOS, ELETROMECÂNICOS E AUTOMÁTICOS

Parte I - Acordos que prevêem a substituição tri-
butária nas operações promovidas por contribuinte 
paulista com destino a contribuinte localizado em outra 
unidade federada.

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Minas 

Gerais
Protocolo ICMS-159/09, de 
1-10-09

a partir de 01.11.09

Parte II - Acordos que prevêem a substituição tribu-
tária nas operações promovidas por remetente localiza-
do em outra unidade federada com destino a estabele-
cimento paulista.

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Minas 

Gerais
Protocolo ICMS-159/09, de 
1-10-09

a partir de 01.11.2009

“ (NR).
Artigo 3º - Fica revogado o item 1 da Parte II da 

Tabela XXII do Anexo VI do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 4º- Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de outubro de 2010.


